
                Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista 
 

 

PORTARIA Nº  9-7-1 

 
          A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 
      
      CONSIDERANDO o quanto requerido pela 
Justiça Eleitoral, por meio do Protocolo 209/2026 – 1 Doc; 
 
      CONSIDERANDO o todo quanto explanado 
pela Presidência da Casa pela Circular 023/2026; 
 
      CONSIDERANDO finalmente as disposições 
da Lei Complementar 547, de 02 de dezembro de 2019 e Resolução nº 344, de 10 de dezembro 
de 2019; 
 
    R E S O L V E: 

 

1- Ceder temporariamente a Justiça Eleitoral local, na forma da Resolução nº 344, de 10 
de dezembro de 2019, a servidora efetiva Andrea Rocha Leme da Silva, ocupante 
do cargo de Técnico Parlamentar, devendo essa se apresentar ao Cartório Eleitoral; 

2- Fazer constar que a presente cessão terá início a partir de 11 de maio de 2026, com 
término em 11 de maio de 2027, podendo ser prorrogada na forma da Resolução nº 
344; 

3- Que o ônus da remuneração da servidora continuará a cargo da Câmara Municipal, 
sendo o controle de ponto e frequência encargo do Cartório Eleitoral, a qual deverá 
remeter as informações necessárias antes do fechamento da folha, todo dia 20, em 
procedimento a ser realizado entre os órgãos; 

4- Determinar ao departamento de Recursos Humanos da Câmara as anotações e 
providências necessárias no prontuário da servidora; 

 
Campo Limpo Paulista, 13 de abril de 2026. 

 
A Mesa da Câmara, 

 
 

 
 
 
 

  
                 
 
 
 

 
  
  
 

                               
 
 

REGIVALDO CANTOR DOS 
SANTOS JUNIOR 

2º Secretário 

JURANDI RODRIGUES 
CAÇULA 

1º Secretários 

ANTONIO FIAZ CARVALHO 
Presidente 

JOSÉ FERNANDO DOS 
SANTOS  

Vice-Presidente 
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